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A Comissáo Permanente de Licitâçáo da Câmara Municipal de Riachã.o do Dantâs,
instituÍda pela Portaria n" 2212022, de 04 de julho de 2022, vern apresentâr Justificativa de
Ineígibilidade de Licitaçáo pa.ra a contratação de profissional para prestação de serviços de
consultoria jurídica: Esclarecer dúvidas de cunho técnico-legislativo; apresentar orientações a
presidência, mesa diretora e comissoes desta câmara, alalisar a tramitaçáo das matêrias
apresentadas ao legislativo municipal, prestar assessoria e consultoria juídica por meio da
elaboraçáo de minutâs de projetos de leis e parecer jurídico, prestar serviço de assessoria e
consultoriâ nos processos de investigaçáo em que esta Câmara Municipal porventura faça parte,
tais como a CPI - Comissáo Parlamentar de lnquérito e Comissões Processantes, assessoria e
consultoria às Comissões Permanentes de Cámarâ no tocânte a elaboraçáo dos pareceres,
acompanhamento e defesa técnicâ em todos os processos que a Câmara de Vereadores for parte;
conforme disposto neste processo.

Para respaldar a sua pretensão, esta Comissão traz âos autos do sobredito processo
peças fundamentais: propostâ de serviços e documentos do proÍissional, além de outros
elementos que se consütuem no processo em si.

Em que pese a inviabilidade de comp€tição, ainda assim, é inexigÍvel o Processo
Licitâtôrio, em ra?,eo dos requisitos, todos voltados para o objeto do contrato, bem como para a
pessoa do futuro contratado.

lnstada a se manifestar, esta Comissâo vem apresentar justificâtiva de inexigibilidade
de licitação sub examine, o que faz nos seguintes termos:

A ki n" 8.666/93, em seu art. 25,11e §1" dispõe, in uerbis:

Àrt. 25 - É inexiglvel a licitação quando houver inviabilidade
de conpetição, ern especial:
(...)
II - para a contratação de serviÇos técnicos enumerados no art.
13 desta Lei, de natureza singular, co[t plofi.ssionais ou
e!np!esas de notória especializaÇão, vedada a inexigibilidade
para serviços de publicidade ou divulgaÇão;
(...)
51" - considera-se de notória especj.alizaÇão o profissj-ona1 ou
enpresa cujo conceito Do campo de sua especialidade, decorrente
de desênpenho anterior, estudos, expeliências. publicaçõês,
olganizaÇào, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros
requisitos relacionados cortr suas atividades, pernita inferir
que o seu trabalho é essênciâl e indiscutivelnente o nais
adequado à plena satisfaÇão do objeto do contrato.

Já o suso-âludido artigo 13, em seu inciso III, com a redaçáo introduzida pela l.ei n"
a.883 / 94, esclarece-nos:

Àrt. 13 - Para os fins desta Lei, considerarn-se serviÇos
técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:
1...)

I
ü@ s-



tr$ FOLHATT f.íIESTADO DE SERGIPE
cÂmanl MUttI('lpAL os nlacHÃo Do DANTAS

Comissão Permanente de Licitação
IlI - assessorias ou consultorias
financeiras ou tributárias;

técnicas e audi torias

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condiçÕes formais para a
composiçáo do processo de inexigibilidade de licitaçáo lex ui do art. 26, parágrafo único, da Ifi n"
8.666/93); Ei-las:

I - Razáo da escolha do fornecedor ou executante;

2 - Justificativa do preço.

Sabe-se que a Câmara Municipal de Riacháo do Dantâs, por força da sua natureza
jurÍdica, se sujeita ao Estatuto das LicitaçÕes e Contratos, máxime quando utiliza recursos
provenientes da Fazenda Pública.

É bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou possível, instaurar-se
um procedimento licitatório (o que ocore no pres€nte câso). A regra é licitar; no entanto, a L€i n"
8,666 /93 excepciona casos em que esta é dispensável, dispensada ou inexigÍvel.

A inexigibilidade de licitaçáo pressupõe uma situaÇão em que estâ náo é viâvel. Ou
seja, a licitaçáo inexigÍvel ó uma obrigaçáo, principalmente diânte das circunstâncias do caso
concreto e dâ altivez dos bensjurídicos â serem protegidos.

Assim, como se observa a lei que rege as licitações e contratos administrativos
estâbelece critérios objetivos para a contraçáo direta. E é sob a óptica desses critérios
infraconstitucionais que estâ Comissão demonstrâ,râ a situaÉo de inexigibilidade de licitâçâo que
ora se apresentâ.

DeÍinindo, de forma bastante claÍa e sucinta, o que seja necessá.rio pzrrâ uma
contrataçào direta, nos moldes do aÍÍ. 25, ll dâ Lei de LicitaçÕes e Contratos, o festejado
administrativista Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, doutrinou:

'-A fuua6;Aíaíe {a contptiçao oconeni na fonna [esse inciso se fcar íenonstmío o

atenône*o [os equisitos, que dewm ser erymiaaíos ru sequitrtt or[en:
a) referentes ao oújeto do c.ontíatoi
. qw se tmte lc seoiço ucttico;
. qw o seruiço esujt ebffúo ru art. li, [a tei n' E.666/93;
. que o serviço arysente [eteímha[a shquhtiíalc;
. quc o seo$o nilo seja [c puãfrci[aíe e fwutgaçdo.
6) nJenntes ao contratnío:
. que o profusiona{ [etmÉa a Âaüâtaçao pfiirunu;
. qw o pmfusionat ou enpl?§a posçua espciaÊzaçiro na reaâzação to oijeto
peteaáío;
. que a espciaEzaçilo se4 rutoria;
. qw a notóÍia especfuÃzaçao estsja intimamente rehcioruía com a siaguhriíaÍe
pretenáfu pta idnitistraçao.' I

1 r)r Fernandes. Jorge Lllisses Jacoby. Contratação Direta Sem Licitação Brasilia Jurídica
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Analisando-se, àg:oÍa, pai passu, os requisitos exigidos para se configurar a
inexigibilidade, vê-se que tanto o objeto do contrato quanto o profissional que se pretende
conbatar preenchem os mesmos, conforme a documentação apresentada.

Assim, de cada um dos requisitos preestabelecidos, temos:

Referenter eo obJeto do cortÍato

> Qoe 3ê tr.te de recvlço têcnlco - O serviço técnico é todo aquele em que s€ exige
uma habilitaÇáo para ser realizado. Náo se trâta, simplesmente, da realizâçáo de um mero serviço
comum; pelo contrário, é algo que exige certo conhecimento para a sua realizaçáo. Ora, os
serviços de Consultoriâ juridica, para a Câmara Municipal de Riachão do Dantas não é um
serviço comum; é um serviço altamente técnico, como a púpria exegese gramatical já o diz,
pmfissional e especializado, principalmente em virtude da sua complexidade. Hely Lopes
Meirelles, com lapidar clareza, ass€re:

'Se*iços tinrias profssionais sito to[os aque(es qw e4igen fuÇihtaçao b.gaf pra a sua

Wcuçdo. .Êssa hai,ifrtaçno wria f,es[e o sinpfes ftgístío f,o proftssiona[ ou fnna ru
flWtiçdo aímfuistÍatitn coúptefltz, ati o úp{onu lz amo superior ofciaúnerte
nconÍuciío. O qw caÍacuri.a o serr,/iço técttico é a prfuativiíaíe f,c sua eqecugio por
píartsrbnat fraüfrraío, wja efa um rum artífice, um técnico [e grau méúo ou un
úpbnulo en esah supetior.'

E, nesse diapasão, complementa:

Ábn [a fratiitaçao ucrira e pafssiorut nomaf, slto reaí:oios Por quem se

apafuníou Íos estuíos, no e.4ercício f,-a profssdo, ru pcsquisa científica, ou atíavÉs da

ctrsos de posnraíuaçao ou íe estógios le aprfciçoanento, Sdo seorços [e a[ta

es?eciafua1ao e cotÍucimentos pouco úfwtôtos mtre os de naís téanicos da nesna

pnfusa. essx conÍucinentos po[cn wr cbntifcos ou team[ogicos, vaÍe ú:er íc
ciência pura ou [c ahcia apfrcaía ao [esemnfvineato ías ativiíaíes frunarus e ü
exigfus [o pmgresso socia[ e econômko em toíos os seus as?ectu.' 2

Ora, ê inegávet que o problema da fa-lta de assessoria das Câmaras Municipais ê uma
das grandes preocupações dos edis modernos, especialmente no que tange à sua técnica
legislativa, elaboraçáo de contrâtos, dentre diversos outros, à gUisa de melhorias para o perfeito
cumprimento do mandato que lhes fora outorgado pela populaçáo; portanto, serviço a ser
contratado é eminentemente técnico, profissional e especializado.

)> Qrrc o rcrvlço etaJe clencado no ett. 13, da Lcl a' 8.666/93 - Esse artigo
elenca diversos tipos de sewiços técnicos proÍissionais especializados e, dentre eles, o inciso III
contempla assessorias ou consultorias técnicâs. O sewiço a ser contratado - serviços de
consultoria jurídica - entáo, estâ contemplâdo naquele artigo. Valendo-nos do Professor Marçal
Justen Filho, para o completo esclarecimento, temos:

'Em6ora a btra da tei se nfira. 
^asicaíante, 

a ativi[aícs consultipas e teóicos, o aÍt.

':#"^#;H::,:,:ffi;X',:tr#trf #*;"':T#;X"i:2
2 in Meirelles, Hely Lopes. Curso de Direito Adminislrativo. Mdheiros.
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Wgranaçao e a e[a6oração [e estuíos e plojetos, como os que emntvaíL a execuçdo ou

prxnçao íe seliços proprianete íitos. hluitqs r,ezes, o sent(o teotico profissionat
espcializaío se e,Í íe ra ativifuíe cotsubiw seúo vi,içef a ex"ecu$o atraeés te
outferrL'

Continuando:

'lá o inc. III reJere-se, pimeiramente, às atfuiíaíes [e apâcaçõo [o conlbcimento so6re

os fatos, visanto o exlrair cotrtusões e Jomecer suísíúios necesstiios às [ecisões [o
X,úftiflistrafri.'

E, complementando, assevera:

+Em to[os os casos, o xMço vlsa a iflstrumentaâzar as tecisões í, Âtninistração,
,ftinistrafldo-líu s!6sílios [e ratureza ücaica acreca [as circuflstAícias rebvantx Tmra
uma [ecisdo.' 3

Portanto, a assessoria e consultoria técnica especializada na área juridica, para a
CâmâÍa Municipal de Riacháo do Dantas, estáo devidâmente formalizadas no inciso III do â-rt. 13
da Lei n" 8.666 /93, náo restando qualquer dúvida nesse sentido.

> Que o 3êÍelço apre.ênte determlaada siagulartdade - O serviço a ser contratado
possui a singularidade exigida para ser enquadrado como inexigível. Os Serviços de consultoria
jurÍdica para a Câmara Municipal de Riachão do Dantas possuem toda uma especiÍicidade, pois é
destinado a otimizar o andamentos dos serviços desenvolvidos naquele órgáo, serviços esses que
apresentâm determinada singula-ridade. Jorge Ulisses Jâcoby Femandes, por excelência,
esclarece-nos:

1l singuÍarí[aíe, conn teçul[nente esta6e[ece a fsí é [o oÇjeto [o contrato; é o serviço

yeteníiío pe[a A[runístraçao qw é singuhL e io o erycutor do seniço. ]frÁs, toto
profusional é singulaí posto que esse üi6uto é plopfio [a rutuíesa frumana

Singutar é a característita lo oíjeto quc o indwiú&frxa, ústiflúue [os lenais. E a

presença [e un atiíuto ircomum ta especiz, [ferencialox 
"4 

singu[ariíate mo e*á
ossocia[a à noçao [e preço, íe únensoes, [e tocaâíaíc, [e cor ou [efonw-'a

Nesse sentido, repetimos que o objeto da contratação é deveras singula,r: os sen iços
de consultoria jurÍdica para a Câmara Municipal de Riacháo do Dantas. A assessoria e

consultoria técnica sáo demasiadamente técnicâ e especíhca, principalmente nesse âmbito aqui
tratado: destinada a Câmaras Municipais e na área juridica- Ademais, é inviável a licitação,
porquanto o serviço a ser executado é ímpar e depende de alta especificidade técnica para
executá-lo, tornândo-o singular, náo permitindo, assim, comparações, por ser, também,
individualizado e peculiarizado, de acordo com cada profissional, sendo que o profissional a ser
contratado possui experiência nesse campo do serviço público, por já o ter realizado
arteriormente, com resultados plenamente satisfatórios. Valemo-nos, mais uma vez, de Marça-l:

'Iwbúifiza-se a conporaçõo, pois c4[4 profssiorut prestaíor [e seruiço {i-tÍu
conf$uraçao prsonafrssima Logo, a licitalôo se toma ine.Xigiee[ por sfugukriíaíe [o
oíjeto em vísta ía iíryossihiâítíe íe yfganunto oÇietivo. n cerca {a questda, merece

I rz Justen Filho, Marçal. Comentàrios à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Dialética.
n ob. cit.
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traflscíiçiio [o peflsansnto [t AÍso U.ntônio rfun[cira [z %ello, no sentiío íe que '... silo

singuhns to[as os pmluções ifllzbctuais, aafi:aías isohía ou crfljufltarruflte - por
equip - sentpn que o tíahalio a seí prolu.iío se íeJiu ph narca p,ssoa[ (ou cobtiw)
eÍmssota em caracterbtiÍas cient{1cis, ticltit4s ou artísticas''

Novamente, trazemos à baila a problemática das Câma.ras Municipais. É-se preciso ter
experiência e conhecimento pâra se lidar com esse tipo de âssunto. Quanto à sua naturezâ
singular, é a mesma indiscutível, posto que o objeto é de caracteística única e peculiar náo
obstânte o imensurável cunho social do mesmo, refletido na melhoria de condiçÕes e qualidade de
trabalho e segurzmça das decisÕes para os vereadores, em especial. Vale ressâ-ltâr, desta forma,
por oportuno, o entendimento de Mffçal Justen Filho acerca do assunto:

'.A singuhtiíoíe lo oíjeto consiste, na wr[aíe, na singuÍariíaíc (pecuâarilaíc) to
interesx púhfrco a ser satiíeito. A rair [a herythiÂía[t [a âcüaçao resiíe na

rccessi[aíe a ser atenliín e nlo no ofijeto ofenalo. Ou seja, fl,io é o o,jeto que é

singuÍar, nos o intensse pú6âto conoeto. n singuhritade [o ofujeto contíatato é ÊÍíe4o

[a especiaâía[c lo interesse pú6Âco.'5

Devemos, entâo, nesse ponto, para finalizar o tema, encaÍar â questão da definição da
singularidade do objeto em dois pontos básicos e cruciais: ser estabelecida exclusivamente à luz
do interesse público e visar à realização do bem comum. E, assim, podemos constatâr,
hialinamente, que ambos se faz*m presentes no objeto da contratação, pois a assessoria e

consultoria técnica pâra a Câmara Municipal de Riacháo do Dantas, possui, inegavelmente,
interesse público, no sentido de melhorar e respaldar âs decisoes tomadas naquela Casa, decisÕes
tais de inteÍesse dos municipes, representados pelos edis ali prepostos, no sentido de viabilizar
projetos em prol da comunidade e em beneficio das camadas mais cârentes da população,
otimizando a qualidade de vida a proporcionando meios para â geraçáo de emprego e renda,
destinado ao bem de toda comunidâde e evitando a demanda de açõesjudiciais; portanto, o objeto
ê, eminentemente, de interesse público e visa à realízação do bem comum, sendo também, pelo
exposto singuiar.

No mais, como um total arremate da questâo, com o advento da Lei 14.039, de 17 de

âgosto de 2020, que altera â I,ei n' 8.9O6, de 4 de julho de 1994 (Estatuto dâ OAB), e o Decreto-

Lei n" 9.2q5, de 27 de maio de 1946, para dispor sobre â nâtureza técnica e singular dos serviços
prestados por advogados e por profissionais de contabilidade, tomou a singularidade dos serviços

contábeis como requisito já estabelecido por l-ei, do qual náo se pode mais dissociar na sua

contratâçáo e prestaçáo, estando então, agora, a singularidade definitivamente estabelecida como

impositivo legal, a saber do teor do a.rt. l" dâ referida lei nos traz:

trü

Art .

OAB),
À Lei- no 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 3o-À:

"Art. 3'-À. Os servlÇos profissj-onais de advogado são, por sua
natureza, técnicos e singulares, quando cornprovada sua notôria
especializaÇão, lrôs termos da lei'
Parágrafo único. considêra-se notória especializaÇão o
profissional ou a sociedade de advogados cujo conceito no campo

s 5

t ob. cit
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'.Ã espciaÂaõo, cono inâca a propria paÍavra, se faz ao úíecionanento, ta 6usca ít
canfucimento e ao f,esemntvimmto f,e cena ativi[aíe.' 6
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de sua especialidade, dêcorrente de desempenho anlêrior,
estudos, experiências, publicaçÕes, organizaÇâo. aparelhamento,
equj.pe técnica ou dê outros requj-sitos rêlacionados com suas
âtj.vj-dades, permita inferir que o seu trabalho é essenciaL e

indiscutivelmente o maj.s adequado à pJ-ena satisfaÇão do objeto
do contrato. "

Ora, diante disso, náo hâ mais, em tempo algum, como se questionaÍ a
'singularidade' dos serviços tendo em vista que esses já sáo, como dito anteriormente, singulares
por Leil

> Que o .GÍylço não rcJe dc publlcldadc e dlvulgaçào - Ora, é de uma clareza de
doer nos olhos que o serviço aqui a ser contratâdo náo se trata de publicidade e divulgaçáo, mas,
sim, de assessoria e consultoria técnica, elencado no art. 13, lU da [êi de Licitações e Contratos,
dispensando-se, desta forma, maiores comentários a respeito, ante a objetividade do fato e os
comentários acimajá tecidos sobre âssunto.

Refereltes ao cortÍatado

i. Que o proflrloaal dcteaha a hebllltação p€trth€rte - Pa,ra a realizaçáo do
objeto pretendido, a primeira exigência que se impõe é que o futuro contrâtado possuâ hâbilitaçáo
téónica. Uma vez que a lei refere-se a serviço técnico, a habilitaçào constitui-se na capacidade
legal pa-Ía a Íealizeiçeo do serviço, atendendo aos requisitos legais no caso. O profissional a ser
contratado possui a necessárria habilitâÉo, pertinente à realízaçâo do serviço. CARLOA
aucu§To GUIUARAEA PIIÍTO JUtrIOR CPF: O56.67O.955-48, Advogado inscrito na ordem dos
Advogados do Brasil - secçâo sergipe sob o n" 10.ó73/sE possui grande experiência na área,
conforme se pode atestar pelo CurrÍculo apre§entâdo.

) Que o profldoaal ou cEPtê3a Pottra etPeclallzação aa reaüzaçáo do objêto
preteldldo - Para que s€ opere, legitimâmente, a contratação direta nos moldes aqui pretendidos,
iaz-se necessá,rio, ainda, que o profissional ou empresa possua especializaçâo na realizaçáo do
objeto pretendido. Essa especializaçáo dá-se pelo estudo ou desenvolvimento especial de certa
arte ou ciência, de forma particularizada. E, novamente, contatamos que o profissional CARLOA
alrcuSTo cuIuARÂEA PIITTO JUIÍIOR é possuidor do mesmo, pelas atividades desenvolvidas
ao longo do seu trabâtho e intimamente relacionadas com o objeto pretendido, conforme se pode

atestar pelos documentos. Parâ arrematamos a questáo, trâzemos a lume os ensinamentos do

Professor Jorge Ulisses Jacoby Femandes acerca do assunto:

'Enqunflto a frahiâtaçao é um requisito o6jetiw, [emonstrówf neliante [ocutuntaçao

pnpri+ a especiaâ:aç,n é te ín[oÍz suíjetha na sentiío [e ser um atiíuto frga[o ao

og t , pafu"io"ot ou enrysa e flio PossuiJotna bgat ryópti+ e4íusiva, espcfica le
[ocwnentaçio,'

E, concluindo:

v
s

6
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i Que a especlallzaçáo seJa tlotórla - Com relaÇâo à notória especiâlizâÇáo, esta se
torna evidente mediante a constatâçáo, em conformidade com o CurrÍculo apresentado do
profissional, a-lêm da sua paÍticipaÇáo em diversos cursos e congressos relacionados à área, sendo
esse palco mais que comprobatório e indispensávei à aferiçáo da suâ capâcidade técnica e notória
especializaçáo. Paraíraseando o mestre Marçal, acerca da notória especidização:

2 púrcira e.4jgência, eúão, é o proílssiora[ a ser cofltratato apresantar oEetiaaflente
as con[tções le atnler às rucessiíaícs [4 ,C[ninistíqio tratanío-se [e seruiços

técnicos-cient{tcos apeciafrzalos, o eryrcício [os seruiços presstpõe, [c ordiruírio, certos

requisitos fonnab. Assia a concfusdo [e cursos, a porticipação e certos ot7on'kmos

w[ta[os à atipiíale esyciafizda, o [eserwtvimento [e serr)iços ssnelfrontes em outías

oportuniíaíes, a autoria [e o6ras frteftirias (técniÍo-ciertfuas, sefor o caso) o eryrcícío
[o magistério superioÍ, a preniaçda por serviços simitares, a e4istência [e apanlfranento
especfuo, a organi:açia íe equip téctticq etc. Ndo fri como circurucreuer

eXausth)atwnte as wi[ôncias [a capaatoçda ohjetioa to contÍata.[o para píestar o

seliço. O tena íepnícrá lo ttpo e [as pecufrariíaíes [o seruiço téotico cient{no,
assim como ía pnfssao eryrcita[* No entanto, é in[uprc,kp[ a e4stêncb le
euitência oÇytíva [zssa especiafr:açao e capantação [o escoÍWo.'

t-r$

'n rutória esTeciaízação consiste, eúao, nesse juí.zo úfuso acerca [a quafrficaçao [o
sujeito para [esempenfro [o atfuiíate ohyto [a contíataçõo.'7

)> Que a notôrla erpeclalizaçeo erteja iatlaaaeutê Íelacloaada com a
slngularldade pretenüda pela Admilistraqão - Por fim, é fácil de constatar que a notória
especiaiização do profissiona.l que se pretende contrata.r náo somente está intimamente
relacionada com a singularidade pretendida, mas é parte integrânte dessa contrataÇáo. CARLOS
AUGUSTO GUI ARAEA PIITTO JUMOR possui notória especializaçáo relativa à assessoria e

consultoria técnica, conforme já demonstrado, e aqui se pretende contratá-lo para assessoria e

consultoria técnica na á,rea jurídica para a Câmara Municipal de Riacháo do DaÍItas. O objeto
singula,r buscado, de pleno interesse público, é o mesmo da notória especializaçáo. Impossível de
se haver correlação mais intima! Para Íinalizar, o posicionamento de Jorge Ulisses Jacoby
Femandes:

'8or oponuno, ircta ressaftar que a notória especiaiza4o lo futuro contrataío [sLp

estar associaía ao o6j*o pretenúto peh Á[ninistraçno e ser suficiente para awníer à

inguhriíaíe imposta pe[o interesse púÍâco.'

E Íinaliza:

@ew fraver senpn íntina corehçõo entn a espciafizaçÃo e a sfuguÍarila[c [o
o6jeto.'E

Outrossim, náo s€ poderia, em hipótese alguma, delxar de menciona-r um fator
extremamente importânte, e essencial na escolha da empresa pa,ra a contratação: â confiança nos
sewiços executadosl E essa se faz primordial, haja vista que é esse grau de confiança, depositado

1

'ob. cit
t ob. cit

,ç

E âssevera:
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no contratado, que torna o serviço executado singular, posto que esse será realizado à sua
maneira, própria, pessoal e individualmente insuscetivel de comparaÇÕes, considerando-se o alto
teor de subjetividâde âpresentado na realizaçáo de cada trabalho proposto, por individualiz.ado e

peculiar a cada proÍissional que o realí2a, sendo inegável a necessidade da confiança do
contratante no executor dos serviços como motivo de sucesso da sua gestão; tanto assim o é que o
próprio Tribunal de Contas da Uniâo, em sua Súmula n' 264, assim entendeu:

'fi íuryihiâíúe [c Âcitaçao pra a contrataçlo [e seruÇos téclticos cofl rr-ssoas f*icas ou

juilicas [e notóri4 esryciaâ.ação sotante é ctÉft»[ quaa[o se tratar íc seru$o íe tatureru
§ngu{a1 capo: [c e4igir, ru sefeçao ío e4ecutor [c confianç+ grau [e su6jttivi&& insuscetírc[

f,e ser ne[ilo p[os oiterios o6j*iws [e quaíJicaçao iruftúas ao processo íe âcitaçao, nos

tefios lo a/t. 25, itrciso II, ía Íei n' E.666/1993.' 
'o

Vencidos os requisitos necessá,rios pa,ra uma contrataçáo direta nos moldes do fft. 25,
II da Lei n'8.666/93, vejamos, âgora, as condiçÕes formais para a composiçáo do processo de
inexigibilidade de licitaçáo.

I - Rarão de ercolha do foraeccdor ou êrêcrtrnte - A escolha do profissional
CAAJp§ AUGUATO GUIIf,ARÂES PIITTO JUIIIOR, ná.o foi contingencia.l. Prende-se ao fato de que
ele enquadra-se, perfeitamente, nos dispositivos enumerados na tei de Licitações e Contrâtos,
consoante o já exaustivamente demonstrado acimâ, como rnn.ditio sine qua non à contratâçâo
direta. E náo somente por isso; é prohssional experiente, capacitado e gabaritado para o serviço
pretendido, que ê de interesse público e visando à realização do bem comum, com ampla
experiência, possuindo Íntima relaçào com o objeto que aqui se pretende contratar, sendo, desta
forma, indiscutivelmente, o mais indicado. Cabe, âinda, reiterar que o serviço âqui a ser
contratâdo encontra acolhida na t€gislaçáo de Licitâçóes e Contratos, em seu artigo 13, inciso lU.

2 - Jurtlflcetiva do preço - Conforme se pode constatd, ainda que individualizado o

serviço, através da proposta apresentada pelo profissional CARLO§ AUGU§TO GUIUARÂEa
PIXTO JUlnOR, verifica-se facilmente ser este compativel com os prâticados no mercado
Ademais, o serviço a ser executado é ímpar e depende de alta especificidade técnica para executá-
lo, tornando-o singular, não permitindo, assim, comparaçÔes, poÍ ser, também, individualizado e

peculiarizado, de acordo com cada proÍissionâl, pois, como bem obtempera o Prof. Jorge Ulisses,
'tod.o profissional é singtlar, posto que esse atibuto é propio da natureza huma nno, sendo que o
profissional a ser contratado possui experiência nesse campo, levando-se em consideraçáo â sua
âtuaÇão. Ademais, os preços apresentados pelos serviços a serem prestados encontram-se dentro
de parâmetros aceitáveis e de acordo com o mercado.

Reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situaçáo que se nos âpresenta, conforme
aqui intensiva e extensivamente demonstrada ó, tipicamente, de Inexigibilidade de Licitâçáo.

Por hm, diante da fundamentaçáo fáüco-juridica, e:
Consid.emndo o grave problema de assessoria das Câmarâs Municipais;

Considemndo a necessidade de melhoria dos serviços e trabalhos a.li desenvolvidos;
Considemndo os problemas de legislatura e outros mais se deve, em grande parte, à

fa-lta de uma assessoria competente e esp€cializâdâ;

Colsiderando, ainda, que os serviços de assessoria e consultoria técnica especializadâ
na área jurídica para a Câmarâ Municipal de Riacháo do Dantas, desenvolvem-se no sentido de

8
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melhorar e respaldar as decisoes tomadas naquela Casa, visando ao interesse público e à
realizaçâo do bem comum, além de evitar contendas judiciais e, se for o caso, promover seu
acompanhamento;

Considemndo, por fim, que a Câmara Municipal de Riacháo do Dantâs necessita
adequar-se à nova rea.lidade legislativa dos tempos modernos, imposta por decisôes legais e
respa-ldadas, através de uma competente assessoriâ, e que entendemos ser inexigível a licitaÇáo.

PeÍÍaz a presente inexigibilidade o valor global de R$ 78.OO0,00 (setenta e oito mil
reaisl, parâ o periodo de 12 (doze) meses, sendo que as despesas decorrentes da presente licitaçáo
correráo por conta da seguinte classificaçáo orçamentária:
i UO: 01001 - Câmara Municipal de Riachào do Dantas
> AÇãoi O 1.031.0008.2001 - Manutençáo da Câmara Municipal
> Classificâçâo Econômicâ: 3390.35.00 - Serviços de Consultoriâ
> Fonte de Recursos: 15000000

Finalmente, porém náo menos importante, eÍ posisfis, opina a Comissáo Permanente
de LicitaÉo pela contrataçáo diretâ dos serviços do profissional - cARLoS AUGUaTO
GUIUARÁtrS PII|TO JUIÍIOR - sem o precedente Processo Licitatório, ex ut do art. 25, Il, c/c art.
13, III e art. 26, parágrafo único, II e III, todos da tri n" 8.666/93, em suâ atuâl redaçáo.

Ao Ilustríssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Riacháo do Dantas, pa-ra
apreciaçáo e posterior ratiÍicaçáo destâ Justilicativa, âpós o que deverâ ser publicada na imprensa
oficial, em obediência ao (nryt do artigo 26 da mesma norma jurÍdica susoaludida.

Riachão do Dantas, 29 de dezembro de 2022,

&3ráú.* b8',*""
Marla Hellem Sa.ltos Perelra

Presídente da CPL
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Membro

Rntifico. Publique-se.
Em 29 de deze de
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